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SUMÁRIO
I - Haverá excesso de pronúncia, previsto no artigo 615.º, n.º 1, al. d) in fine do CPC, quando se conclua
que o Tribunal recorrido “conheceu de questões de que não podia tomar conhecimento”. 
II - O artigo 95.º, n.º 3 do CPTA não é aplicável às providências cautelares, incluindo às que sejam
instrumentais de processos impugnatórios.
III - O fumus boni iuris pressupõe um juízo positivo no plano da probabilidade da existência do direito que
se pretende fazer valer, cabendo ao Requerente (é um ónus seu) trazer ao processo factos e argumentos
que preencham esse juízo de probabilidade.
IV - Como tem vindo a ser reiterado pela jurisprudência deste Supremo Tribunal, para a formação do juízo
de probabilidade em sede fumus boni iuris não basta alegar fundamentos que em abstracto sejam
susceptíveis de conduzir à anulação ou declaração de nulidade do acto impugnado, é necessário alegar
fundamentos que, «in concreto», possuam a seriedade bastante para que, no juízo esquemático e
provisório inerente à índole dos autos, permitam considerar provável o sucesso da causa principal.
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